
   
CÂMARA MUNICIPAL DE ALJEZUR 

 
 
 
 

ACTA Nº 10/05 
 
 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 
LOCAL: Sala das Sessões dos Paços do Município 
DATA:  22 de Abril de 2005 
INICIO:  às 10.00 horas  
ENCERRAMENTO:  às 11:30 horas  
APROVADA EM:  26 de Abril de 2005  
 

�  
 

A REUNIÃO INICIOU-SE COM A PRESENÇA DE: 
 

PRESIDÊNCIA: Manuel José de Jesus Marreiros, Presidente da Câmara 
Municipal de Aljezur 
 
VEREADORES PRESENTES: 
 

José Manuel Velhinho Amarelinho  
José Manuel Lucas Gonçalves  
José Júlio Jesus Silva Gonçalo 
 

�  
 
VERIFICOU-SE A AUSÊNCIA DO SEGUINTE MEMBRO:  
 

Ana Paula Duarte da Silva Canelas  
 

�  
 
A reunião foi secretariada pelo Técnico Superior de Segunda Classe, José 
da Silva Gregório. 
 

�  
 

ABERTURA DA REUNIÃO: Verificando-se a presença da totalidade dos 
membros da Câmara, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião 
pelas 10h00m.  

�  



Reunião de 22/04/05 

 
DELIBERAÇÕES TOMADAS 

FALTAS JUSTIFICADAS: – A Câmara tendo conhecimento que a Senhora 
Vereadora Ana Paula Duarte da Silva Canelas, não pode estar presente na 
reunião por razões profissionais, deliberou por unanimidade, considerar justificada 
a sua falta.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ACTA DA PRESENTE REUNIÃO: – Por proposta do Senhor Presidente, a 
Câmara deliberou, por unanimidade, que a Acta da presente reunião fosse 
aprovada no final, em minuta. ------------------------------------------------------------------------- 
PONTO UM – PRESTAÇÃO DE CONTAS E RELATÓRIO DE GESTÃO DE DOIS MIL 
E QUATRO: – Foram apresentados os Documentos de Prestação de Contas e 
Relatório de Gestão do ano de dois mil e quatro, do Município de Aljezur, a fim de 
serem aprovados pela Câmara Municipal e submetidos à apreciação da 
Assembleia Municipal, conforme determina a alínea e) do número dois do artigo 
sexagésimo quarto, da Lei número cento e sessenta e nove barra noventa e 
nove, de dezoito de Setembro, alterada pela Lei cinco traço A, barra dois mil e 
dois, de onze de Janeiro. -------------------------------------------------------------------------------- 
Depois de analisados os respectivos documentos, os quais estão elaborados em 
conformidade com o POCAL, a Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção 
do Senhor Vereador Júlio Gonçalo, aprovar os Documentos de Prestações de 
Contas e Relatório de Gestão do ano de dois mil e quatro, da Câmara Municipal 
de Aljezur, os quais serão devidamente arquivados, estando disponíveis para 
consulta, quando tal for solicitado e submeter os mesmos à apreciação da 
Assembleia Municipal de Aljezur.---------------------------------------------------------------------- 
A Câmara deliberou ainda, por maioria, com a abstenção do Senhor Vereador 
Júlio Gonçalo, propor à Assembleia Municipal, de acordo com o estipulado no 
ponto dois ponto sete ponto três do POCAL que, a aplicação do Resultado 
Liquido do Exercício, cujo valor é de um milhão cento e trinta mil cento e quarenta 
e dois euros e cinquenta e nove cêntimos, seja feito da seguinte forma: --------------- 
– Constituição de Reservas Legais, (conta quinhentos e setenta e um) no valor de 
cinquenta e seis mil quinhentos e sete euros e treze cêntimos. --------------------------- 
– Reforço do Património (conta cinquenta e um), no valor de setenta e cinco mil 
duzentos e sessenta e oito euros e vinte e três cêntimos, para que passe a ter o 
saldo de três milhões seiscentos e cinquenta e dois mil seiscentos e cinquenta e 
sete euros e setenta e nove cêntimos, representando assim vinte por cento do 
valor do activo líquido.------------------------------------------------------------------------------------ 
– A parte restante, com o saldo no valor de novecentos e noventa e oito mil 
trezentos e sessenta e sete euros e vinte e três cêntimos, permanecerá em 
resultados transitados. --------------------------------------------------------------------------------- 
Foi apresentado igualmente a relação de todos os bens inventariados do 
Município e da respectiva avaliação, assim como as regularizações dos anos 
anteriores, aos quais foi atribuída a avaliação global de treze milhões novecentos 
e cinquenta e dois mil novecentos e catorze euros e sessenta cêntimos.-------------- 
A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Vereador Júlio 
Gonçalo, aprovar o referido inventário, assim como a respectiva avaliação e 
remeter os referidos documentos à Assembleia Municipal para apreciação, cujos 
documentos ficam arquivados em pasta própria. ---------------------------------------------- 
APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA: – De acordo com o disposto no nº 3 do 
Artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, e depois de lida em voz alta na 
presença de todos, a Câmara deliberou por unanimidade, aprovar a acta em 
minuta. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
VOTAÇÃO: – Todas as votações foram tomadas nominalmente.------------------------ 
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Reunião de 22/04/05 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: – E, não havendo mais assuntos a tratar, pelo 
Senhor Presidente foi encerrada a reunião, eram onze horas e trinta minutos, 
mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente Acta que eu, José 
da Silva Gregório, Técnico Superior de Segunda Classe, para os devidos efeitos a 
redigi e subscrevo. ---------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 

     
 

O Presidente, 
 

______________________________ 
 
 

O Secretário, 
 

______________________________ 
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